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O presente resumo simples foi desenvolvido no âmbito da disciplina de Projeto Integrador do

Curso de Graduação em Direito da Universidade Regional do Noroeste do Rio Grande do Sul

(UNIJUÍ), tendo como objetivo principal analisar a mediação e seus impactos na solução de

conflitos. Atualmente, no meio jurídico, tem-se por parte dos advogados a predominância da

cultura do litígio, a qual é desenvolvida através da judicialização de demandas. Nesse sentido,

como forma de proporcionar uma maior efetividade ao trabalho desenvolvido pelo advogado

e, consequentemente a solução rápida dos casos que são levados para a sua apreciação, temos

a mediação como alternativa autocompositiva de solucioná-los, que passou a ser

regulamentada pelo novo Código de Processo Civil/2015. No que se refere aos objetivos

específicos, este trabalho consiste em: compreender a mediação enquanto método de solução

de conflitos interpessoais; e os obstáculos encontrados pelos profissionais atuantes no

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, no que se diz respeito à utilização do método. Na

realização da pesquisa está sendo utilizado o método de abordagem hipotético-dedutivo,

observando os seguintes procedimentos: seleção de bibliografia e documentos afins à

temática; leitura e fichamento do material selecionado; reflexão crítica sobre o material

selecionado. Portanto, a partir das leituras e pesquisas realizadas, conclui-se pela necessidade

de sensibilizar os advogados para o uso da mediação, proporcionando maiores incentivos,

como uma melhor remuneração dos mediadores; até investimentos em capacitação continuada

e instauração de rede de apoio, para que se possa atingir a efetividade à qual a legislação

propõe.
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